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SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E REC. HUMANOS  
                                                                                             

 

EXTR ATO DO CONT RAT O N º  14 5 /2 02 5 /C PST  
 

PA RTES :  P re fe i t u r a  M un i c ip a l  de  São  F ran c i s co  do  Oes te /RN ,  C NP J :  08 . 154 .015 /00 01 - 16  e  Jo ao  Ba t i s t a  de  So uz a ,  CPF :  
*** . 813 .44 4 -* * .  
DO O BJ ETO E  SE US  EL EM ENTOS CA RACT ER ÍST ICOS :  O ob je t i vo  d a  p re se n te  co n t r a t aç ão  po r  e x cepc io na l  i n te re s se  

púb l i c o  é  a  p re s t aç ão  de  se r v i ço s  co mo  a j udan te  de  pe d re i r o  j un to  a  P re fe i t u r a  M un i c i p a l  –  Se c re t a r i a  M un i c i p a l  de  Ob r as  e  
Se r v i ço s  U r banos  e  Rur a i s ,  e m v i r t ude  d a  i nex i s tê nc i a  de  p ro f i s s i o na l  de s s a  c a te go r i a  n o  quad ro  e fe t i vo  de s te  m un i c í p i o .   

BASE  LE GA L:  A r t i go  30 ,  i nc i so  I ,  e  a r t i go  3 7 ,  i nc i so  IX ,  d a  Co ns t i t u i ç ão  Fede r a l ,  bem  como  no  a r t i go  6º ,  i nc i so  I ,  e  no  
a r t i go  66 ,  i n c i so s  V I  e  X I I  d a  Le i  O rgân i c a  do  M un i c í p i o  e  L e i  Mun i c ip a l  n º  3 73 / 2025 .  
VA LO R M ENS AL :  um  s a lá r i o  m í n imo  v i ge n te  do  ano  me ns a l  dedu z i ndo - se  de s te  to do s  o s  impo s to s  dev i do s .  

UNI DA DE GE STO RA:  2  –  P re fe i t u r a  M un i c ip a l  de  São  F r an c i s co  do  Oes te  
UNI DA DE O RÇ AME NTÁ RIA :  7001  –  Se c re t a r i a  M un i c i p a l  d e  Obr as  e  U rban i smo  

FUNÇÃ O :  1 5  –  U rb an i smo  
SUB -FU NÇÃ O /P RO GR AMA /A ÇÃO :  452 . 7 . 7 . 1 25  –  M anu te nç ão  d a  Se c re t a r i a  de  Obr a s  e  Se rv i ço s  U rbanos /Ru r a i s   
NATU RE ZA DE  DES PE SA:  3 . 1 . 90 . 04 . 00  –  Co n t r a t aç ão  po r  T empo  De te rm i nado .  

VI GÊ NCI A:  11  de  m ar ço  de  2 025  a  31  de  de zem bro  de  202 5 .  
S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  1 1  de  m a rç o  de  2025 .  

ASSI NAM  O  CONT RAT O:   
GI SE LY  PO RF Í RIO  CA VA LC A NTE  –  P r e fe i t a  Co ns t i t uc i ona l  –  Co n t r a t an te .  

JOAO  BAT IST A  D E  S OU ZA  –  Con t r a t ado .  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                                                                                             

PA RECE R CME  N .º :  01 /2025  -  C ON SE LHO  PLE NO  

ASSU NTO:  A prov aç ão  do  C a le ndá r i o  E s co l a r  p a r a  o  ano  l e t i vo  de  2 025  

INTE RES SAD O:  Se c re t a r i a  M un i c i p a l  de  E duc aç ão  e  C u l t u r a  -  SEDUC  

PR OCES SO N. º :  01 /20 25  

AP RO VAD O E M:  11 /03 /2025  

 

I . RE LATÓ R IO  
O Co nse l ho  M un i c i p a l  de  E ducaç ão  e m ob se rv ânc i a  ao  A r t .  23 ,  §2  º  d a  Le i  de  D i r e t r i z e s  e  Base s  d a  E duc aç ão  N ac io na l  nº  
9394 / 96 ,  bem co mo  a  c a rg a  ho r á r i a  m ín im a  e s t abe le c i d a  na  c i t ad a  l e i ,  de l i be r a  ap rov aç ão  do  C a le ndá r i o  E s co l a r  2025  

a t r a vé s  de s se  P are ce r  e  Re so l uç ão .   
A  Se c re t a r i a  M un i c i p a l  de  Educaç ão  e  C u l t u r a  -  SE DUC  e nc am inho u  a  e s te  Co nse l ho ,  p a r a  pa re ce r  e  ap ro v aç ão ,  o  Ca le ndá r i o  

E s co l a r  em v i go r  na s  e s co l as  púb l i c as  m un i c ip a i s ,  no  ano  l e t i vo  de  2025 ,  ade quado  a  cada  n í ve l  de  e n s i no ,  q ua i s  se j am:  
Educ aç ão  I n f an t i l ,  E ns i no  Fundame n t a l  e  Educ a ç ão  de  Jo ve ns  e  A du l to s .  E s s a  p ro pos t a  de  c a le ndár i o  r e s u l to u  de  e s t udo s  e  

d i s c us sõ e s  d a  e qu i pe  té c n i c a  j un to  a  Se c re tá r i a  de  E duc aç ão  e  em con so nânc i a  co m a  Le i  de  D i r e t r i z e s  e  Ba se s  d a  E duc aç ão  
Nac io na l  nº  9394 /96 ,  bem  co mo  a  o bse rv ânc i a  ao  co n tex to  l o c a l .   
II .FU NDA MENT AÇÃO   

Em a te nd ime n to  ao  A r t .  23 ,  §2  º  da  Le i  de  D i r e t r i z e s  e  Ba s e s  da  E duc aç ão  N ac io na l  nº  9394 /9 6 ,  enc am inha  a  e s te  co l eg i ado  
so l i c i t a ç ão  p ar a  ap rov aç ão  do  C a lendár i o  E s co l a r  P ad r ão  d a  r e de  m un i c ip a l  de  e ns i no  p a r a  o  ano  l e t i vo  de  202 5 .  

O  C a le ndá r i o  E s co l a r  P ad r ão ,  p a r a  o  ano  l e t i vo  de  2025 ,  ap re se n ta  c a r g a  m í n im a anua l  d e  800  ho r as  de  e fe t i v a  r egê nc i a  de  
c l as se ,  d i s t r i bu í d as  em 20 0  ( du ze n to s )  d i as  l e t i vo s ,  e x c l u i ndo  o  tem po  re se r v ado  ao s  e s t udos  d e  r e c upe r aç ão  e  av a l i aç ão  
f i n a l .  

No  C a le ndá r i o  E s co l a r  P ad r ão  e s t ão  r e g i s t r ado s :  
  Da ta  de  i n í c i o  e  té rm i no  do  ano  l e t i vo ;  

  Pe r íodo s  de  r e ce s so s ;  
  To t a l  de  d i as  l e t i vo s ;  
  Espec i f i c aç ão  do s  fe r i a do s  e  d i as  s an t i f i c ado s  po r  mê s .  

  Pe r íodo s  de  e s tudos  d e  r e c upe ra ç ão  e  av a l i a ç ão  f i n a l ;  
  Pe r íodo s  de  e xames  f i n a i s  ( r e cupe r aç ão ) .  

Tóp i co s  ob r i g a tó r i o s  a  se rem  obse r v ado s :  
1 .As  Un id ades  E s co l a re s  que  o fe re ce r ão  m a t r í c u l a  p a r a  o s  ano s  i n i c i a i s  do  E ns i no  Fundamen t a l  t e r ão  jo rnada  e s co l a r  m í n im a 

de  qua t ro  ho r a s  d i á r i as ,  em c ada  t u r no ,  sendo  co ns i de r ada s  no  se n t ido  c ro no ló g i co  (60  m i nu to s ) ,  co n fo rme  P are ce r  C NE /CE B  
05 /97 ,  e x c l u indo - se  o  ho r á r i o  de  i n te r v a lo  p a r a  d i s t r i bu i ç ão  d a  me re nda  e s co l a r .  
2 .Os  ano s  f i n a i s  do  E ns ino  Fundame nt a l  t e r ão  jo r nada  d i á r i a  m í n im a de  qua t ro  ho r a s ,  em  c ada  t u r no ,  se n do  co ns i de r adas  no  

sen t ido  c rono ló g i co  (60  m i nu t o s ) ,  em  c i n co  au l as  d i á r i as  de  50  m i nu to s  e x c l u i ndo - se  o  ho rá r i o  d e  i n t e r v a lo  e s co l a r .  
3 . Se r á  adm i t i d a  jo r nada  e s co l a r  d i f e r en c i ada  no  c u r so  no t u rno  e  em o u t r as  fo rm as  a l t e r na t i v as  au to r i z ada s  pe la  L e i  9 394 /9 6  

(LDB) ,  t e ndo  em  v i s t a  a  s ua  p e cu l i a r i d ade ,  o bse rv ada  a  c a r g a  ho r á r i a  m í n im a o b r ig a tó r i a  de  800  ho r as  e  200  d i as  l e t i v o s .  
4 .Os  e s tudos  de  r e c upe r aç ão ,  p a r a  a l uno  com ba i xo  r e nd imen to  e s co la r  se r ão  o fe re c i d o s  pe lo  p ro fe s so r  pa r a l e l ame n te  ao  
de se nvo l v ime n to  de  se us  p ro g ram as ,  em p ro ce s so  co n t í nuo .  

5 .Após  200  d i a s  l e t i vo s  se r ão  opo r t un i z ado s ,  t ambé m pe l a  e s co l a ,  ao s  a l uno s  com ba i xo  r end ime n to ,  e s t udo s  de  r e c upe ra ç ão  
e  av a l i aç ão  f i n a l .  

6 .O  C a le ndá r i o  E s co l a r  P ad r ão ,  con s t an te  no  Ane xo  de s se  Pa re ce r ,  t e r á  c r i t é r i o  de  o t im i zaç ão  e  g a ran t i a  no  c um pr ime n to  de  
no  m í n imo  800  ho r a s  e  200  d i as  l e t i v o s  p a r a  o  ano  l e t i vo / jo rnada  e s co l a r  de  2025 .  
II I .  CON CL USÃ O  

D i an te  do  e x pos to  somo s  de  p are ce r  que :   
-  O  Co nse l ho  Mun i c ip a l  de  E duc aç ão  b a i xe  no rma  a t r avé s  de  Re so l uç ão  e s pe c í f i c a  ap r ovando  o  C a le ndár i o  E s co l a r  Pad r ão  

2025 .   
-  T ome  como  par âme t ro  no r te ado r  o s  tó p i co s  de  ob r ig a tó r i o  e  r e l e v an te  co n t id a  ne s te  p a r e ce r .   
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-  De te rm i ne  que  a  Se c re t a r i a  Mun i c i p a l  de  Educ aç ão  e  C u l tu r a  –  SE DUC  e nc am inhe  o  Ca le ndá r i o  E s co l a r  do  ano  l e t i vo  de  
2025  p ar a  todas  as  e s co l a s  m un i c i p a i s .   
-  Dê  c i ên c i a  ao  i n te re s s ado .  

IV .  DE LI BER AÇÃ O DO C ONS EL HO  MU NIC I PA L DE  EDU C AÇÃO  
(  X  )  Ap ro v ado  po r  unan im id ade  de  vo to s   

(    )  Ap rov ado  pe l a  m a io r i a  d o s  vo to s   
(    )  N ão  ap ro v ado  

 
S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  1 1  de  m a rço  de  2025 .  

________ _____ ______ _____ _ ______  

PAU LO  R IC AR DO DE  F REIT A S  
Conse l he i r o  P re s ide n te  do  CM E  

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

                                                     ADMINISTRAÇÃO DA EXMA. SRA. PREFEITA GISELY PORFÍRIO CAVALCANTE 

 
Edição Nº. 526 – São Francisco do Oeste/RN, Quarta-Feira – 12 de março de 2025. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 
    3 

PA RECE R CME  N .º :  02 /2025  -  C ON SE LHO  PLE NO  

ASSU NTO:  A prov aç ão  do  Re g imen to  E s co l a r  

INTE RES SAD O:  I ns t i t u to  de  Educ aç ão  In f an t i l  P ro f . ª  M ar i a  do  C armo  Le i te  M ar i nho  

PR OCES SO N. º :  02 /20 25  

AP RO VAD O E M:  11 /03 /2025  

 
I . RE LATÓ R IO  

O In s t i t u to  de  E duc aç ão  In f an t i l  P ro f . ª  M ar i a  do  C armo  Le i t e  Mar i nho  en c am inha  a  e s te  c onse l ho ,  o  p ro ce s so  p ar a  ap r ova ç ão  
do  Reg ime n to  E s co l a r .  

A  p ropo s t a  do  Re g ime n to  E s c o l a r  e s t á  e s t ru t u r ada  e m co n f o rm i d ade  com  a  l eg i s l aç ão  v i gen te ,  em e spe c i a l  a  Re so l uç ão  CME  
n °  01 ,  de  30  de  ab r i l  de  202 1  que  e s t abe le c e  as  d i r e t r i z e s  ge r a i s  p a r a  a  o rg an i z aç ão  e  func io name n to  d a  Educ aç ão  Bá s i c a  
nas  mo da l i d ade s  de  Educ a ç ão  In f an t i l ,  En s i no  Fundame n t a l ,  Educ aç ão  de  Jove n s  e  Adu l to s  –  E JA  d a  Re de  M un i c i p a l  d e  

Ens i no  de  São  F r anc i s co  do  Oes te  e  a  Re so lu ç ão  CME  n °  02 ,  de  23  de  f e ve re i r o  de  2023  que  E s t abe le ce  d i r e t r i z e s  
o r i e n t ado r as  p a r a  e l abo r a ç ão  ou  r ee l a bo r aç ão  do  P r o je to  Po l í t i c o  Pedagóg i co ,  Re g ime n to s  E s co l a re s  e  P ropo s ta  C u r r i c u l ar  

p a r a  a s  I n s t i t u i çõe s  de  E ns i no  pe r te n cen te s  ao  S i s tem a M un i c ip a l  de  En s i no  –  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN .   
II .FU NDA MENT AÇÃO   
O p re se n te  P ro ce s so  e s t á  i ns t i tu í do  em con fo rm id ad e  com as  no rm at i v a s  Fe de r a i s ,  E s t adua i s  e  Mun i c ip a i s ,  bem como  com a  

Base  N ac io na l  Co mum C ur r i c u l a r  e  o  Doc umen to  C ur r i c u l a r  do  E s t ado  do  R io  G r ande  Do  No r te  p a ra  a  Educ a ç ão  I n f an t i l  e  o  
Ens i no  Fundame n ta l ,  fundame n t ando - se  no s  segu i n te s  A to s  Lega i s ,  q ue  s us te n t am  a  ap ro va ç ão  do  Reg ime n to  E s co l a r .  

Tóp i co s  a  se re m o bse r v ado s :  
1 .Após  e s t udos  e  aná l i s e  do s  te x to s  do  Reg ime n to  E s co l a r  co ns t a t a - se  que  e s t ão  co n tem p l ados  o s  i t e n s  e s se nc i a i s  p a ra  
as segu ra r  a  e s t ru t u r a  e  o  f un c io name n to  l e g a l  d a  e s co l a ,  a te nde ndo  à  l eg i s l aç ão  v ige n te .  

2 .De  aco r do  com  a  l eg i s l aç ão  v i ge n te  o  r e fe r i do  Reg ime n to  E s co l a r  t e r á  v i gê nc i a  a  p a r t i r  do  ano  l e t i vo  de  202 5  à  2029 .  
3 . Se  ho uve r  ne ce s s i d ade  de  a l t e r aç ão  dur an te  o  pe r í o do  de  v igê nc i a  do  Re g ime n to  E s co l a r ,  a  E s co l a  deve r á  so l i c i t a r  a o  CME .  

4 . É  im po r t an te  o  a com panhamen to  na  imp l an t aç ão  d a s  a l t e r a çõe s  do  Re g imen to  E s co l a r ,  ga r an t i ndo  a s s im ,  s ua  am p l a  e  f i e l  
ap l i c aç ão .  

5 .Um a có p i a  do  Reg ime n to  E s co l a r  p rov ado  pe lo  C ME ,  f i c a  a r qu i v ada  ne s te  co nse l ho  e  ou t r a  é  e nc am inhada  p ar a  Un id ade  
E sco l a r .  
II I .C ONC LU SÃO  

1 .A  aná l i s e  d a s  pe ç as  d e s te  P ro ce s so  pe rm i te  co n s ta t a r  q ue  o  Reg ime n to  E s co l a r  c ump r e  com a s  d i r e t r i z e s  e  r e so l uç õe s  d as  
no rm at i v a s  v i ge n te s .  

2 . F ace  ao  e x pos to ,  somos  pe l a  ap rov aç ão  do  Re g ime n to  E s co l a r  do  I n s t i t u to  de  E duc a ção  I n f an t i l  P ro f . ª  M a r i a  do  Ca rmo  
Le i te  M ar i nho ,  p a r a  que  en t r e  em v igo r  a  p a r t i r  do  i n í c i o  do  ano  l e t i vo  de  2025 ,  com  v igê nc i a  de  04  (Quat ro )  ano s .  
IV .  DE LI BER AÇÃ O DO C ONS EL HO  MU NIC I PA L DE  EDU C AÇÃO  

(  X  )  Ap ro v ado  po r  unan im id ade  de  vo to s   
(    )  Ap rov ado  pe l a  m a io r i a  d o s  vo to s   

(    )  N ão  ap ro v ado  
São  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  1 1  de  m a rço  de  2025 .  

________ _____ ______ _____ _ ______  

PAU LO  R IC AR DO DE  F REIT A S  
Conse l he i r o  P re s ide n te  do  CM E  

 

 
PA RECE R CME  N .º :  03 /2025  -  C ON SE LHO  PLE NO  

ASSU NTO:  A prov aç ão  do  Re g imen to  E s co l a r  

INTE RES SAD O:  Esco l a  M un i c ip a l  M anoe l  V i ana  do  N asc ime n to  

PR OCES SO N. º :  03 /20 25  

AP RO VAD O E M:  11 /03 /2025  

 
I . RE LATÓ R IO  

A  E sco l a  M un i c ip a l  M anoe l  V i ana  do  N asc ime n to  e nc am inha  a  e s te  con se lho ,  o  p ro ce s so  p ar a  ap rov a ç ão  do  Re g imen to  
E s co l a r .  

A  p ropo s t a  do  Re g ime n to  E s c o l a r  e s t á  e s t ru t u r ada  e m co n f o rm i d ade  com  a  l eg i s l aç ão  v i gen te ,  em e spe c i a l  a  Re so l uç ão  CME  
n °  01 ,  de  30  de  ab r i l  de  202 1  que  e s t abe le c e  as  d i r e t r i z e s  ge r a i s  p a r a  a  o rg an i z aç ão  e  func io name n to  d a  Educ aç ão  Bá s i c a  

nas  mo da l i d ade s  de  Educ a ç ão  In f an t i l ,  En s i no  Fundame n t a l ,  Educ aç ão  de  Jove n s  e  Adu l to s  –  E JA  d a  Re de  M un i c i p a l  d e  
Ens i no  de  São  F r anc i s co  do  Oes te  e  a  Re so lu ç ão  CME  n °  02 ,  de  23  de  f e ve re i r o  de  2023  que  E s t abe le ce  d i r e t r i z e s  
o r i e n t ado r as  p a r a  e l abo r a ç ão  ou  r ee l abo r aç ão  do  P r o je to  Po l í t i c o  Ped agóg i co ,  Re g ime n to s  E s co l a re s  e  P ropo s ta  C u r r i c u l ar  

p a r a  a s  I n s t i t u i çõe s  de  E ns i no  pe r te n cen te s  ao  S i s tem a M un i c ip a l  de  En s i no  –  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN .   
II .FU NDA MENT AÇÃO   

O p re se n te  P ro ce s so  e s t á  i ns t i tu í do  em con fo rm id ade  com as  no rm at i v a s  Fe de r a i s ,  E s t adua i s  e  Mun i c ip a i s ,  bem como  com a  
Base  N ac io na l  Co mum C ur r i c u l a r  e  o  Doc umen to  C ur r i c u l a r  do  E s t ado  do  R io  G r ande  Do  No r te  p a ra  a  Educ a ç ão  I n f an t i l  e  o  
Ens i no  Fundame n ta l ,  fundame n t ando - se  no s  segu i n te s  A to s  Lega i s ,  q ue  s us te n t am  a  ap ro va ç ão  do  Reg ime n to  E s co l a r .  

Tóp i co s  a  se re m o bse r v ado s :  
1 .Após  e s t udos  e  aná l i s e  do s  te x to s  do  Reg ime n to  E s co l a r  co ns t a t a - se  que  e s t ão  co n tem p l ados  o s  i t e n s  e s se nc i a i s  p a ra  

as segu ra r  a  e s t ru t u r a  e  o  f un c io name n to  l e g a l  d a  e s co l a ,  a te nde ndo  à  l eg i s l aç ão  v ige n te .  
2 .De  aco r do  com  a  l eg i s l aç ão  v i ge n te  o  r e fe r i do  Reg ime n to  E s co l a r  t e r á  v i gê nc i a  a  p a r t i r  do  ano  l e t i vo  de  202 5  à  2029 .  
3 . Se  ho uve r  ne ce s s i d ade  de  a l t e r aç ão  dur an te  o  pe r í o do  de  v igê nc i a  do  Re g ime n to  E s co l a r ,  a  E s co l a  deve r á  so l i c i t a r  ao  CME .  

4 . É  im po r t an te  o  a com pan hamen to  na  imp l an t aç ão  d a s  a l t e r a çõe s  do  Re g imen to  E s co l a r ,  ga r an t i ndo  a s s im ,  s ua  am p l a  e  f i e l  
ap l i c aç ão .  

5 .Um a có p i a  do  Reg ime n to  E s co l a r  p rov ado  pe lo  C ME ,  f i c a  a r qu i v ada  ne s te  co nse l ho  e  ou t r a  é  e nc am inhada  p ar a  Un id ade  
E sco l a r .  
II I .C ONC LU SÃO  

1 .A  aná l i s e  d a s  pe ç as  d e s te  P ro ce s so  pe rm i te  co n s ta t a r  q ue  o  Reg ime n to  E s co l a r  c ump r e  com a s  d i r e t r i z e s  e  r e so l uç õe s  d as  
no rm at i v a s  v i ge n te s .  
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2 . F ace  ao  e x pos to ,  so mos  pe l a  ap ro v aç ão  do  Re g ime n to  E s co l a r  d a  E s co l a  M un i c ip a l  M anoe l  V i ana  do  N asc im en to ,  p a ra  que  
en t r e  em  v igo r  a  p a r t i r  do  i n í c i o  do  ano  l e t i vo  de  2025 ,  co m v i gên c i a  de  04  (Qua t ro )  ano s .  
IV .  DE LI BER AÇÃ O DO C ONS EL HO  MU NIC I PA L DE  EDU C AÇÃO  

(  X  )  Ap ro v ado  po r  unan im id ade  de  vo to s   
(    )  Ap rov ado  pe l a  m a io r i a  d o s  vo to s   

(    )  N ão  ap ro v ado  
São  F r an c i s co  do  Oe s te / RN ,  1 1  de  m a rço  de  2025 .  

________ _____ ______ _____ _ ______  
PAU LO  R IC AR DO DE  F REIT A S  
Conse l he i r o  P re s ide n te  do  CM E  

 

 
PA RECE R CME  N .º :  04 /2025  -  C ON SE LHO  PLE NO  

ASSU NTO:  A prov aç ão  do  Re g imen to  E s co l a r  

INTE RES SAD O:  Esco l a  M un i c ip a l  Jo sé  Fo r t una to  de  O l i ve i r a  

PR OCES SO N. º :  04 /20 25  

AP RO VAD O E M:  11 /03 /2025  

 
I . RE LATÓ R IO  

A  E s co l a  M un i c i p a l  Jo sé  Fo r t una to  de  O l i ve i r a  e nc am inha  a  e s te  co nse l ho ,  o  p ro ce s so  p a r a  ap ro v aç ão  do  Re g ime n to  E s co l a r .  
A  p ropo s t a  do  Re g ime n to  E s c o l a r  e s t á  e s t ru t u r ada  e m co n f o rm i d ade  com  a  l eg i s l aç ão  v i gen te ,  em e spe c i a l  a  Re so l uç ão  CME  

n °  01 ,  de  30  de  ab r i l  de  202 1  que  e s t abe le c e  as  d i r e t r i z e s  ge r a i s  p a r a  a  o rg an i z aç ão  e  func io name n to  d a  Educ aç ão  Bá s i c a  
nas  mo da l i d ade s  de  Educ a ç ão  In f an t i l ,  En s i no  Fundame n t a l ,  Educ aç ão  de  Jove n s  e  Adu l to s  –  E JA  d a  Re de  M un i c i p a l  d e  
Ens i no  de  São  F r anc i s co  do  Oes te  e  a  Re so lu ç ão  CME  n °  02 ,  de  23  de  f e ve re i r o  de  2023  que  E s t abe le ce  d i r e t r i z e s  

o r i e n t ado r as  p a r a  e l abo r a ç ão  ou  r ee l abo r aç ão  do  P r o je to  Po l í t i c o  Pedagóg i co ,  Re g ime n to s  E s co l a re s  e  P ropo s ta  C u r r i c u l ar  
p a r a  a s  I n s t i t u i çõe s  de  E ns i no  pe r te n cen te s  ao  S i s tem a M un i c ip a l  de  En s i no  –  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN .   

II .FU NDA MENT AÇÃO   
O p re se n te  P ro ce s so  e s t á  i ns t i tu í do  em con fo rm id ade  com as  no rm at i v a s  Fe de r a i s ,  E s t adua i s  e  Mun i c ip a i s ,  bem como  com a  

Base  N ac io na l  Co mum C ur r i c u l a r  e  o  Doc umen to  C ur r i c u l a r  do  E s t ado  do  R io  G r ande  Do  No r te  p a ra  a  Educ a ç ão  I n f an t i l  e  o  
Ens i no  Fundame n ta l ,  fundame n t ando - se  no s  segu i n te s  A to s  Lega i s ,  q ue  s us te n t am  a  ap ro va ç ão  do  Reg ime n to  E s co l a r .  
Tóp i co s  a  se re m o bse r v ado s :  

1 .Após  e s t udos  e  aná l i s e  do s  te x to s  do  Reg ime n to  E s co l a r  co ns t a t a - se  que  e s t ão  co n tem p l ados  o s  i t e n s  e s se nc i a i s  p a ra  
as segu ra r  a  e s t ru t u r a  e  o  f un c io name n to  l e g a l  d a  e s co l a ,  a te nde ndo  à  l eg i s l aç ão  v ige n te .  

2 .De  aco r do  com  a  l eg i s l aç ão  v i ge n te  o  r e fe r i do  Reg ime n to  E s co l a r  t e r á  v i gê nc i a  a  p a r t i r  do  ano  l e t i vo  de  202 5  à  2029 .  
3 . Se  ho uve r  ne ce s s i d ade  de  a l t e r aç ão  dur an te  o  pe r í o do  de  v igê nc i a  do  Re g ime n to  E s co l a r ,  a  E s co l a  deve r á  so l i c i t a r  ao  CME .  
4 . É  im po r t an te  o  a com panhamen to  na  imp l an t aç ão  d a s  a l t e r a çõe s  do  Re g imen to  E s c o l a r ,  ga r an t i ndo  a s s im ,  s ua  am p l a  e  f i e l  

ap l i c aç ão .  
5 .Um a có p i a  do  Reg ime n to  E s co l a r  p rov ado  pe lo  C ME ,  f i c a  a r qu i v ada  ne s te  co nse l ho  e  ou t r a  é  e nc am inhada  p ar a  Un id ade  

E sco l a r .  
II I .  CON CL USÃ O  
1 . A  aná l i s e  d a s  pe ç as  d e s te  P ro ce s so  pe rm i te  co n s ta t a r  q ue  o  Reg ime n to  E s co l a r  c ump r e  com a s  d i r e t r i z e s  e  r e so l uç õe s  d as  

no rm at i v a s  v i ge n te s .  
2 . F ace  ao  e x pos to ,  somo s  pe l a  ap rov a ç ão  do  Reg ime n to  E s co l a r  d a  E s co l a  M un i c i p a l  Jo sé  Fo r t una to  de  O l i ve i r a ,  p a r a  que  

en t r e  em  v igo r  a  p a r t i r  do  i n í c i o  do  ano  l e t i vo  de  2025 ,  co m  v i gên c i a  de  04  (Qua t ro )  ano s .  
IV .  DE LI BER AÇÃ O DO C ONS EL HO  MU NIC I PA L DE  EDU C AÇÃO  
(  X  )  Ap ro v ado  po r  unan im id ade  de  vo to s   

(    )  Ap rov ado  pe l a  m a io r i a  d o s  vo to s   
(    )  N ão  ap ro v ado  

São  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  1 1  de  m a rço  de  2025 .  
________ _____ ______ _____ _ ______  

PAU LO  R IC AR DO DE  F REIT A S  
Conse l he i r o  P re s ide n te  do  CM E  

 

 
 

R eso l uçã o  C ME n º  01 /20 25 ,  1 1  d e  ma rço  d e  2 02 5.  
 

 
 Apr ovaçã o  do  Ca l end ár i o  Esco la r  pa ra  o  An o  L et ivo  de  20 25 ,  
dos  Es ta bel ec i m en tos  d e  Ens i no ,  c o mpo n en t es  d o  S i s t ema 
Mu nic ipa l  d e  E ns i no  d e  S ão  F r a nc i sco  do  O est e/RN .   

 
 
O P RES ID ENTE  DO C ONSE L HO M UNI CI PA L DE  E DUC AÇ ÃO DO MU NI CÍ PI O  DE  SÃO FRAN CI SCO DO O ESTE /RN ,  no  uso  
de  s uas  a t r i b u i çõe s  l e g a i s ,  d e  con fo rm i d ade  com o  d i s po s to  na  Le i  M un i c i p a l  nº  2 75  de  09  de  fe ve re i r o  de  2 021 ,  e  em 

cons onânc i a  com  a  l e g i s l aç ão  v i ge n te ,  Le i  Fe de r a l  n º  93 94 / 96 ,  P a re ce r  C NE /CEB  nº  38 /20 02  e  P a re ce r  CE B  nº .  05 /199 7 .  
 

RESO L VE :  
Art ig o  1 º  -  Ap rov ar  o  C a le ndár i o  E s co l a r  p a r a  o  Ano  L e t i vo  de  2 025 ,  do s  E s t abe le c imen to s  de  E ns ino ,  co mpo ne n te s  do  
S i s tem a  M un i c i p a l  de  E ns i no  d e  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN ,  co n fo rme  co ns t a  o  A nexo  I  p a r te  i n te g r an te  de s t a  Re so l uç ão .  

Art .  2 º  -  No  deco r r e r  do  ano ,  qua lque r  a l t e r a ç ão  no  c a le ndá r i o  e s co l a r  homo logado ,  i nde pe nden te me nte  do  mo t i vo  que  a  
te nha  de te rm i nado ,  deve r á ,  apó s  m an i fe s t a ç ão  do  Co nse l ho  E s co l a r  con s t i t u ído ,  co n s t ada  em A t a  e s pec í f i c a ,  e  Te rmo  

enc am inhado  p a ra  se r  s ubm e t ido  à  ap r e c i a ç ão  d a  Se c re t a r i a  M un i c ip a l  de  E duc aç ão  e  C u l t u ra  -  SE DUC  e  do  C onse l ho  
Mun i c ip a l  de  Educ aç ão  -  CME  e  à  nov a  homo lo gaç ão ,  num  p r azo ,  imp re te r i ve lme n te ,  m áx imo  de  qu i nze  ( 15 )  d i as  an te s  d a  

d a t a  a  se r  a l t e r ada .   
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Art .  3 º  -  A  p re se n te  Re so lu ç ão  en t r a  e m v i go r  na  d a t a  de  s ua  ap ro v aç ão ,  r e vo gadas  a s  d i s po s i çõe s  em  co n t r á r i o .  
 

S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  1 1  de  m a rço  de  2025 .  

________ _____ ______ _____ _ ______  
PAU LO  R IC AR DO DE  F REIT A S  

Conse l he i r o  P re s ide n te  do  CM E  
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GABINETE DA PREFEITA 
 

 

DEC RETO  M UNI CI PA L Nº  3 2 7/20 25  
 

S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  1 2  de  m a rço  de  2025 .  
 

Dec re t a  l u to  o f i c i a l  po r  03  ( t r ê s )  d i a s  no  m un i c í p i o  de  São  F r an c i s co  
do  Oes te /RN  e  d á  o u t r as  p rov idê nc i as .  

 
GI SEL Y  P OR FÍ RI O CA VA LC ANTE ,  PR EFE ITA  CO NSTIT UCIO NA L DE  SÃO F RA NCI SCO DO OESTE ,  no  u so  d as  s uas  
a t r i b u i çõe s  co n fe r i d as  pe l a  Le i  O r gân i c a  do  M un i c í p i o ,  dem a i s  d i s po s i çõe s  l eg a i s  e  co ns t i t uc io na i s ;  
 

CONS IDE RA NDO o  f a l e c im en to  d a  e x - se r v i do r a  m un i c i p a l  MAR IA  JO VENT INA  DA  CON CEIÇ ÃO NET A ,  oco r r i do  ho je ,  12  de  
ma rço  de  2025 ,  e l a  que  p re s t ou  se us  r e l e v an te s  se r v i ço s  a  e s t a  m un i c i p a l i d ade ;  

 
D E  C  R  E  T  A :  
  

Ar t .  1 º  -  L u to  o f i c i a l  po r  0 3  ( t r ê s )  d i as  no  m un i c í p i o ,  a  p a r t i r  de  ho je ,  12  d e  m a rço  de  2 025 ;  
 

Ar t .  2 º  -  F i c am  revo gadas  a s  d i spo s i çõe s  e m co n t r á r i o .  
  

Pu b l iqu e -s e .  R eg i s t r e -s e .  C u mpr a -s e .  
 

Pa l ác io  Jo sé  Ra im undo  de  F re i t as ,  G ab i ne te  d a  P re fe i t a  de  São  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  ao s  12  de  m a rço  de  202 5 .  

 
GI SE LY  PO RF Í RIO  CA VA LC A NTE  

P re fe i t a  M un i c i p a l  
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
ESPAÇO NÃO UTILIZADO 
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